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O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA DE RONDÔNIA – IFRO, CAMPUS PORTO VELHO CALAMA , no uso de suas
atribuições legais, torna público o Resultado Preliminar da Chamada Publica Complementar do do Edital
32/2024 de Seleção de alunos para participação das apresentações culturais do Arraiá Flor do Calama 2024,
conforme disposto nos itens a seguir:

RESULTADO PRELIMINAR:
 

Ordem Discente Situação da Inscrição  Justificativa
1 João Cristian Félix Proença Deferida -
2 Angelica Chavier Bechara Deferida -
3 Judson Gabriel Ferreira dos Santos Deferida -
4 Mayra Rangel de Souza Deferida -
5 Lucas Tomaz Chaves Deferida -
6 Danilo Peres Resende Deferida -
7 Gabrielly Duran Maciel Deferida -
8 Laíse Vieira Brito Deferida -
9 Thalisson Oliveira Brito Deferida -
10 Isabelly Heloise Pereira de Oliveira Deferida -
11 Geovanna Eduarda Lima Duarte Indeferida Declaração de Ciência inválida
12 Matheus Willian de Araújo Cruz Deferida -
13 Yasmim Eloá Montenegro Costa Deferida -
14 Nicoly Nascimento Silva Deferida -
15 Julliane dos Santos Mendonça Deferida -
16 Lilian Vitória Da Cruz Boa Deferida -
17 Melyssa Oliveira de Paula Deferida -
18 Iago Medeiros Floresta Deferida -
19 Juan Luigue de Lima Mesquita Indeferida Declaração de Ciência inválida
20 Isabele Letícia Carvalho da Silva Deferida -

 
Observações:
1 - Os recursos contra o Resultado Preliminar podem ser enviados para o Departamento de

Extensão, no e-mail: depex.portovelhocalama@ifro.br no dia 26/09/2024;
2 - A discente que não enviou a Declaração de Ciência do Coordenador de Comunicação e

Eventos pode enviar dentro do prazo de recurso para o e-mail: depex.portovelhocalama@ifro.edu.br;
3 - O Resultado Final será publicado no dia 27/09/2024.
 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Leonardo Pereira Leocádio, Diretor(a) Geral, em
25/09/2024, às 18:50, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ifro.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2416453
e o código CRC 8958BD88.
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